
ESTADO DE MATO GROSSO 
VALE DO CABAÇAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU 
www. saltocloceu.mt.gov.br

CONVOCAÇÃO 
005/2022

A Prefeitura Municipal de Salto do Céu, Estado de Mato Grosso, com sede e 
administração na Rua Carlos Laet, n. 11, bairro: Cachoeira em Salto do Céu/MT, 
neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauto Teixeira Espíndola, que 
no uso de suas atribuições legais, considerando a homologação por meio do Decreto n° 
015/2022 de 10 de Março de 2022 do Processo Seletivo n. 001/2022, para contratação de 
pessoal por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público para preenchimento das vagas do quadro temporário da Prefeitura Municipal 
de Salto do Céu - MT.

Considerando, o item 12.1 do Edital de Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado n. 001/2022, o qual permite a convocação de aprovados, desde que 
respeitados rigorosamente a ordem de classificação.

RESOLVE:

Convocar, os candidatos cadastro reserva relacionados no Anexo I e II, para 
que dentro do prazo de 05 dias de acordo com o disposto no item 12.3 do Edital de 
Abertura do Certame, compareça na sede de administração da Prefeitura de Salto 
do Céu, ou apresente justificativa da impossibilidade, para mediante apresentação 
de documentos relacionados no Anexo III, tome posse do Processo Seletivo n. 
001/2022.

Cabe observar, que será considerado desistente e, portanto, eliminado, o 
candidato que não comparecer até a data estabelecida.
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ANEXO I - 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

ZELADORA

IVONETE MANASSES DE SOUZA
Recebí dia / / Assinatura:_________________________________
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ANEXO II -

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
Deverá ser apresentada as declarações no original e fotocópia dos 
documentos pessoais autenticados em cartório, que comprove o que segue 
abaixo:
1. Cédula de Identidade;
2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da CF/88)
3. Certidão de Casamento ou Nascimento;
4. Cédula de Identidade e CPF do Conjunge (se for o caso);
5. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);
6. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);
7. Cartão do PIS/PASEP;
8. Comprovante de votação das duas últimas eleições que antecedem a posse;
9. Título de Eleitor;
10. Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de Rio 
Branco-MT ou do domicílio do candidato, de que o mesmo não tenha condenação 
criminal com trânsito em julgado, ou condenação cível, com trânsito em julgado, que 
lhe exclua os direitos de participar em concursos públicos de qualquer natureza;
11. Certidão Negativa de Débitos para como Município de Salto do Céu.
12. Atestado Médico de Aptidão Física e Mental;
13. Ter registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão 
regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade;
14. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);
15. Comprovante de Escolaridade;
16. Declaração contendo endereço residencial ou comprovante residencial;
17. Declaração negativa de acumulo de cargo público;
18. Declaração de Disponibilidade da Carga Horária do Cargo;
19. Declaração de não ter sido demitido, nos últimos 05 (cinco) anos do serviço 

público por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com a nota “a bem 
do serviço público”.

20. Declaração de Bens;
21. Não ter infringindo as leis que fundamentaram o Edital;
22. Providênciar conta sálario no Banco Sicredi do Município e encaminhar o n° da 
mesma juntamente com os demais documentos ao Departamento de Recursos 
Humanos desta Prefeitura.

Salto do Céu - MT, 07 de Abril de 2022.

MAUTO TEIXEIRA ES 
PREFEITO
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do Município, e meios de comunicação para ciência dos interessados, ob- I 
servadas as prescrições legais pertinentes.

Rondonópolis-MT, 07 de abril de 2022.

Paula Cristiane Moraes Pereira

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE |

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

I
1) DO OBJETO: contratação de empresa especializada no serviço de ge- | 
renciamento de fornecimento de combustíveis para atender a frota do mu- \ 
nicípio de Rosário Oeste/MT. 2) JUSTIFICATIVA: Considerando a neces- I 

sidade de contratação de empresa para prestação de serviço de gerencia- ! 
mento de fornecimento de combustível automotivo, visando a redução de | 
despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes. 3) FUN- I 
DAMENTO LEGAL: A dispensa de Licitação tem respaldo no artigo 24, IV I 
combinado com o artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93.
Baseado nestes fatos torna público para conhecimento dos interessados a \ 

contratação do serviço abaixo:

Objeto
Contratação de empresa especializada no serviço de ge
renciamento de fornecimento de combustíveis para atender 
a frota do município de Rosário Oeste/MT.

Contratada
CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVIÇO, GESTÃO 
TECNOLÓGICA LTDA , inscrita no CNPJ sob o n° .09.179. 
444/0001-00 situada Av Prainha, n° 9, sala B, quadra 02, 
lote 09, Bairro Alvorada, CUIABÀ-MT, CEP 78.048-436.

Valor Global R$ 273.338,38
Fundamento 
Legal Artigo 24, IV da Lei n° 8.666/93
Dispensa de 
Licitação 
Emergencial

17/2022

Vigência 90 (noventa) dias
Forma de 
Pagamento

Até o décimo dia útil após a medição do fiscal do contrato e 
emissão da Nota Fiscal.

Fica ratificada pelo Prefeito Municipal a dispensa de licitação em tela, con
forme despacho exarado no procedimento licitatório, em consonância com 
a justificativa apresentada e com o Parecer Jurídico, nos termos do Artigo 
26 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Rosário Oeste/MT, 25 de Março de 2022.

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU |

RECURSOS HUMANOS 
CONVOCAÇÃO 005/2022

CONVOCAÇÃO 005/2022

A Prefeitura Municipal de Salto do Céu, Estado de Mato Grosso, com sede 
e administração na Rua Carlos Laet, n. 11, bairro: Cachoeira em Salto do ; 
Céu/MT, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauto Tei
xeira Espíndola, queno uso de suas atribuições legais, considerando a 
homologação por meio do Decreto n° 015/2022 de 10 de Março de 2022 j 
do Processo Seletivo n. 001/2022, para contratação de pessoal por tem- | 
po determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional | 

interesse público para preenchimento das vagas do quadro temporário da 
Prefeitura Municipal de Salto do Céu - MT.

Considerando, o item 12.1 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Sim- i 
plificado n. 001/2022, o qual permite a convocação de aprovados, desde | 
que respeitados rigorosamente a ordem de classificação.

RESOLVE:

Convocar, os candidatos cadastro reserva relacionados no Anexo I e II, 
para que dentro do prazo de 05 dias de acordo com o disposto no item 12. j 

3 do Edital de Abertura do Certame, compareça na sede de administração 
da Prefeitura de Salto do Céu, ou apresente justificativa da impossibilida
de, para mediante apresentação de documentos relacionados no Anexo 
III, tome posse do Processo Seletivo n. 001/2022.

Cabe observar, que será considerado desistente e, portanto, eliminado, o 
candidato que não comparecer até a data estabelecida.

ANEXO I -

RELAÇÃO DE CANDIDATOS

ZELADORA

IVONETE MANASSES DE SOUZA
Recebí dia / / Assinatu
ra;

ANEXO II -

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

Deverá ser apresentada as declarações no original e fotocópia dos 
documentos pessoais autenticados em cartório, que comprove o que 
segue abaixo:

1. Cédula de Identidade;

2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37,1 da CF/88)

3. Certidão de Casamento ou Nascimento;

4. Cédula de Identidade e CPF do Conjunge (se for o caso);

5. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);

6. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

7. Cartão do PIS/PASEP;

8. Comprovante de votação das duas últimas eleições que antecedem a 
posse;

9. Título de Eleitor;

10. Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de 
Rio Branco-MT ou do domicílio do candidato, de que o mesmo não tenha 
condenação criminal com trânsito em julgado, ou condenação cível, com 
trânsito em julgado, que lhe exclua os direitos de participar em concursos 
públicos de qualquer natureza;

11. Certidão Negativa de Débitos para como Município de Salto do Céu.

12. Atestado Médico de Aptidão Fisica e Mental;

13. Ter registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de 
profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anui
dade;

14. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

15. Comprovante de Escolaridade;

16. Declaração contendo endereço residencial ou comprovante residenci
al;

17. Declaração negativa de acumulo de cargo público;

18. Declaração de Disponibilidade da Carga Horária do Cargo;

19. Declaração de não ter sido demitido, nos últimos 05 (cinco) anos do 
serviço público por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com 
a nota "a bem do serviço público".

20. Declaração de Bens;

21. Não ter infringindo as leis que fundamentaram o Edital;

22. Providenciar conta sálario no Banco Sicredi do Município e encaminhar 
o n° da mesma juntamente com os demais documentos ao Departamento 
de Recursos Humanos desta Prefeitura.

Salto do Céu - MT, 07 de Abril de 2022.
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MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

PREFEITO

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 

DETERMINADO - N° 019/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

POR PRAZO DETERMINADO - N° 019/2022

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Salto do Céu - MT, 
situada à Rua Carlos Laet, n° 11, Inscrita no CNPJ sob o n° 15.024.011/ 
0001-89, CEP 78.270-000, neste ato representada pelo Prefeito - Sr. Mau- 
to Teixeira Espíndola, casado, brasileiro, portador da Cédula de Identida
de n° M-4.503.432 SSP/MG e do CPF n° 609.632.046-53, a seguir deno
minado CONTRATANTE, e de outro lado a Sr.a Abigail Lourenço Rodri
gues, brasileira, Divorciada, portadora do RG n.° 1864485-6 SSP/MT e do 
CPF n.° 021.030.451-06, residente e domiciliada na Rua 13 de Dezembro 
n°s/n, Bairro Boa Esperança no Município de Salto do Céu - MT, doravante 
denominada CONTRATADA(O), celebram o presente contrato nos termos 
do EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N° 001/2022, mediante as Cláu
sulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA(O) CONTRATADA(O) O CON
TRATADO prestará serviços para a CONTRATANTE no cargo de: Re
cepcionista, em face da necessidade temporária dos serviços desta 
qualificação técnica, haja vista que a administração pública tem per
missivo legal da CF/88 (art. 37, IX), Lei Municipal n° 644, de 13 de No
vembro de 2019, que autoriza a contração de servidores temporári
os. CLÁUSULA SEGUNDA - DA JORNADA DE TRABALHO/LOCAL DE 
TRABALHO

A jornada de trabalho do CONTRATADO será de 40H/S, dedicadas para 
atividades relacionadas ao processo administrativo escolar a serem de
sempenhadas junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único: O horário de entrada e saida será definido pela Secre
taria Municipal de Saúde, de forma que melhor atenda a necessidade dos 
serviços, obedecendo à jornada de trabalho semanal, estipulada na cláu
sula segunda.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A vigência do presente contrato será no período de 04/04/2022 a 04/04/ 
2023.

CLÁUSULA QUARTA - DO SALÁRIO CONTRATUAL

Pela prestação de serviços mencionados e prestados na Cláusula primeira 
o contratado receberá a quantia de R$ 1.265,00 (Um mil e duzentos e ses
senta e cinco reais) como salário base e insalubridade equivalente a 10% 
do salário mínimo, ou seja, R$ 121,20 (Cento e vinte é um reais e vinte 
centavos), pagos em moeda corrente nacional, na mesma data dos de
mais servidores.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE SALARIAL

O presente contrato será reajustado na mesma proporção dos demais fun
cionários públicos municipais, durante a vigência deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO

O presente contrato poderá ser alterado e ou modificado através de Termo 
Aditivo Contratual firmado entre as partes e nos termos da Lei Municipal, 
podendo ser justificadamente rescindido por ambas as partes a qualquer 
momento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

É licito a CONTRATANTE aplicar as penalidades de advertência e suspen
são o CONTRATADO nos casos e termos previstos no Estatuto do Servi
dor Público Municipal.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

J O(A) CONTRATADA(O) é responsável pelos danos causados diretamente 
| à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exe- 
I cução do contrato, assegurado o direito de regresso contra o responsável 
| nos casos de dolo e culpa.

i CLÁUSULA NONA - DAS ATRIBUIÇÕES TÍPICAS DOS CARGOS/CON- 
| DIÇÕES DE TRABALHO/REQUISITOS PARA PROVIMENTO

I O(A) CONTRATADA(O) terá como atribuições de seu cargo, as previstas 
| em Leis Municipais de Salto do Céu - MT.

| CARGO: Recepcionista;
I
. * Realizar atividades rotineiras, envolvendo a execução de trabalhos rela- 
| cionados com o cargo.

j CONDIÇÕES DE TRABALHO:

| Horário: 40 horas semanais;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
| a) Instrução: Ensino médio

I b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento 
| de suas tarefas.
| CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

| O(A) CONTRATADA(O) vincula-se ao Regime Geral de Previdência Soci

al- INSS, para qual contribuirá obrigatoriamente, sendo responsável pelos 
! demais encargos resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

ORegime Jurídico do servidor temporário é o Estatutário, regendo-se por 
I princípios de direito público, aplicando-se, naquilo que for compatível com 
;■ a transitoriedade de contratação, os direitos e deveres referidos no Esta- 
f tuto do Servidor Público Municipal.

j CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO E DOS RECURSOS
I ORÇAMENTÁRIOS:
| O valor do contrato será empenhado na seguinte dotação:

( Órgão: 04 - Secretaria Municipal de Saúde
I
j Unidade: 003 - Fundo Municipal de Saúde
I
I Projeto Atividade: 2013 - Man. E Encargos ESF-Estratégia Saúde da Fa- 
| mília

j Rubrica: 3.1.90.04.00

| Dotação: Contratação por Tempo Determinado

I CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

\ Por assentimento mútuo, sujeitam-se as partes às aplicações das normas 
I contidas no Estatuto do Servidor Público da Prefeitura Municipal de Salto 
[ do Céu - MT, e nos casos omissos elegem as partes Contratantes o Foro 

j da Comarca de Rio Branco, Estado de Mato Grosso, para dirimir quaisquer 
I dúvidas oriundas do presente instrumento.
i
I E, por estarem assim justos e contratados, firmam de comum acordo o 
I presente em duas vias de igual teor e forma, tudo na presença de duas 

l testemunhas, que também assinam.
I Salto do Céu - MT, 04 de Abril de 2022.

? MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

| Prefeito/Contratante
|
> Abigail Lourenço Rodrigues
} CPF N°° 021.030.451-06

j CONTRATADA

- TESTEMUNHAS:

[ Assinatura:________________________
I
I Nome:____________________________
I
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